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PORTARIA SEE N.º 281/2024  

SEI N.º 1260.01.0052332/2023-11 

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 89 da 

Resolução CEE n.º 486, de 21 de janeiro de 2022, fica autorizada a mudança de denominação da 

Escola Bilboquê – Unidade Estoril, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na R. 

Desembargador Amilcar de Castro, 631, B. Estoril, em Belo Horizonte, para Escola Bilboquê 

Estoril, de Ensino Fundamental (anos iniciais). 
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